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pre que os anúncios sejam visíveis da via pública, entendendo-se
como tal ruas, praças, avenidas, estradas, caminhos e todos os demais
lugares por onde transitam livremente peões ou veículos.

2 — As taxas são liquidadas com o deferimento do pedido de
licenciamento ou de renovação da licença.

3 — As taxas são pagas aquando do levantamento do alvará de
licença.

CAPÍTULO 12

Fiscalização e sanções

Artigo 134.º

Fiscalização

1 — Sem prejuízo da competência atribuída por lei a outras
entidades, incumbe aos serviços municipais competentes a fiscali-
zação do disposto no presente Regulamento.

2 — O presidente da Câmara Municipal do Entroncamento tem
competência para proceder à instauração dos competentes pro-
cessos de contra-ordenação, bem como à aplicação das coimas e
sanções acessórias previstas no presente Regulamento, aplicando-
se subsidiariamente as disposições contidas no Decreto-Lei n.º 433/
82, na sua actual redacção.

Artigo 135.º

Infracções ao código da publicidade

Sempre que forem verificadas violações às normas de código da
publicidade, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 330/90, de 23 de Ou-
tubro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 6/95, de 17 de Janeiro, e Decreto-
Lei n.º 275/98, de 9 de Setembro, deve a Câmara Municipal do
Entroncamento comunicá-las ao Instituto do Consumidor, em
conformidade com o disposto no artigo 37.º e para efeitos do
preceituado nos artigos 38.º e 39.º do mesmo diploma.

Artigo 136.º

Infracções às normas de proibição de publicidade visível
de estradas nacionais (fora dos aglomerados urbanos)

A afixação ou inscrição de publicidade fora dos aglomerados
urbanos em local visível da estrada nacional, bem como o desres-
peito dos actos administrativos, constantes no artigo 11.º do De-
creto-Lei n.º 105/98, de 24 de Abril, na redacção dada pelo Decre-
to-Lei n.º 166/99, de 13 de Maio, são puníveis com a coima de
250 euros a 3740 euros, no caso de pessoas singulares, e de 500 euros
a 44892 euros, no caso de pessoas colectivas.

Artigo 137.º

Contra-ordenações, coimas e sanções acessórias

1 — A afixação ou inscrição de mensagens publicitárias que não
tenha sido precedida de licenciamento constitui contra-ordenação
punível com coima de 150 euros a 1250 euros, para pessoas sin-
gulares, e de 300 a 2500 euros, para pessoas colectivas.

2 — A afixação ou inscrição de mensagens publicitárias que não
respeite as condições previstas na respectiva licença, designada-
mente quanto ao prazo de validade, ao meio difusor, ao conteúdo
da mensagem publicitária ou ao material autorizado a ser utilizado
constitui contra-ordenação punível com coima de 100 euros a
750 euros, para pessoas singulares, e de 200 euros a 1500 euros,
para pessoas colectivas.

3 — A afixação ou inscrição de mensagens publicitárias em lo-
cal diverso do previsto na licença constitui contra-ordenação pu-
nível com coima de 150 euros a 1250 euros, para pessoas singu-
lares, e de 300 euros a 2500 euros, para pessoas colectivas.

4 — A emissão de publicidade sonora sem licença ou em viola-
ção das condições previstas na licença, constitui contra-ordena-
ção punível com coima de 100 euros a 750 euros para pessoas
singulares, e de 200 euros e 1500 euros, para pessoas colectivas.

5 — As infracções a outras disposições do presente Regulamen-
to (não mencionadas), constituem contra-

ordenação punível com coima de 50 euros a 100 euros, em re-
lação a pessoas singulares, e de 100 euros a 200 euros para pesso-
as colectivas, se, em legislação específica, outra não estiver pre-
vista.

6 — Em caso de reincidência ou sempre que a infracção se re-
vista de especial gravidade, são aplicáveis as sanções acessórias
previstas no Decreto-Lei n.º 433/82, de 27 de Outubro, alterado
pelo Decreto-Lei n.º 356/89, de 17 de Outubro, e pelo Decreto-
-Lei n.º 244/95, de 14 de Setembro, nos termos aí estabelecidos,
bem como as especialmente previstas no Decreto-Lei n.º 105/98,
de 24 de Abril, alterado pelo Decreto-Lei n.º 166/999, de 13 de
Maio.

7 — A negligência é punível.
8 — O valor das coimas a aplicar serão actualizadas, a partir de

1 de Abril de cada ano, em percentagem igual à da inflação do ano
anterior.

Artigo 138.º

Regime transitório

1 — Todas as licenças de publicidade em vigor à data da publi-
cação do presente Regulamento, mesmo as que estão em contra-
venção com o disposto no presente diploma, permanecerão váli-
das até ao termo do prazo de vigência, não podendo, ser renovadas.

2 — Os titulares das licenças referidas no n.º 1, deverão no prazo
de 10 dias a contar da data de caducidade das mesmas, requerer
novas licenças de acordo com o disposto no presente Regulamen-
to, a menos que a publicidade não possa ser mantida.

3 — No caso em que a publicidade não possa ser mantida, obri-
ga a remoção desta e dos respectivos suportes, no prazo de 30 dias
a contar da data da notificação prévia sob pena de ordenar a Câ-
mara a sua remoção a expensas daqueles.

Artigo 139.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor 30 dias após a data da
sua publicação no Diário da República.

(1) Anúncio luminoso — todo o suporte que emita luz própria.
(2) Anúncio iluminado — todo o suporte, sobre o qual se faça

incidir intencionalmente uma fonte de luz.

CÂMARA MUNICIPAL DE ÉVORA

Aviso n.º 7374/2003 (2.ª série) — AP.  — Regulamento para
os Transportes em Táxis do Concelho de Évora. — José Ernesto
Ildefonso Leão d’Oliveira, presidente da Câmara Municipal de Évora:

Faz saber que a Assembleia Municipal de Évora aprovou em sessão
ordinária efectuada em 14 de Junho de 2003, sob proposta da Câmara
Municipal, o Regulamento para os Transportes em Táxis do Con-
celho de Évora, que agora se publica para os devidos efeitos.

Mais se faz saber que o presente Regulamento entra em vigor
15 dias após a sua publicação nos termos do artigo 29.º, n.º 4, da
Lei n.º 42/98, de 6 de Agosto, na sua redacção actual.

22 de Agosto de 2003. — O Presidente da Câmara, José Er-
nesto Ildefonso Leão d’Oliveira.

Regulamento para os Transportes em Táxis
do Concelho de Évora

Preâmbulo

O Decreto-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto, com as alterações
introduzidas pelas Leis n.os 156/99, de 14 de Setembro, 106/2001,
de 31 de Agosto, e Decreto-Lei n.º 41/2003, de 11 de Março,
estabelece o Regime Jurídico Relativo aos Transportes Públicos de
Aluguer em Veículos Automóveis Ligeiros de Passageiros.

Este diploma atribui às câmaras municipais competências nos
domínios do acesso e organização do mercado da actividade de
transporte em táxis, da respectiva fiscalização e regime sancio-
natório.

Em termos de acesso ao mercado, cabe aos municípios o licen-
ciamento dos veículos, a fixação de contingentes e a atribuição de
licenças por meio de concurso público.

As competências relacionadas com a organização do mercado,
traduzem-se na definição dos tipos de serviço e fixação dos regi-
mes de estacionamento.

Sem prejuízo dos poderes atribuídos a outras entidades, além da
fiscalização do cumprimento das normas legais e regulamentares
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aplicáveis, é competência da Câmara Municipal o processamento
das contra-ordenações, cabendo ao presidente da Câmara a aplica-
ção das respectivas coimas.

Assim, no uso da competência prevista pelos artigos 112.º e
241.º da Constituição da República Portuguesa, e conferida pela
alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Se-
tembro, e em cumprimento do disposto nos artigos 10.º, 20.º, 22.º,
25.º e 27.º do Decreto-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto, com a
redacção dada pelas Leis n.os 156/99, de 14 de Setembro, 106/2001,
de 31 de Agosto, e Decreto-Lei n.º 41/2003, de 11 de Março, foi
elaborado o seguinte Regulamento para os Transportes em Táxis
do Concelho de Évora.

O projecto do presente Regulamento, foi aprovado por delibe-
ração da Câmara Municipal de Évora em reunião extraordinária
de 16 de Dezembro de 2002, tendo sido publicado para apreciação
pública e recolha de sugestões, nos termos do artigo 118.º do Código
do Procedimento Administrativo, no apêndice n.º 42 ao Diário
da República, 2.ª série, de 18 de Março de 2003.

Em resultado da apreciação pública e das alterações legislativas
decorrentes da publicação do Decreto-Lei n.º 41/2003, de 11 de
Março, foram introduzidas modificações nalgumas normas, pelo
que foi de novo remetido à Câmara Municipal de Évora que o aprovou
em reunião ordinária de 28 de Maio de 2003.

Por fim, foi aprovado pela Assembleia Municipal de Évora em
sessão ordinária realizada em 14 de Junho de 2003.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Âmbito

O presente Regulamento aplica-se aos transportes públicos de
aluguer em veículos automóveis ligeiros de passageiros, como tal
definidos pelo Decreto-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto, com as
alterações introduzidas pelas Leis n.os 156/99, de 14 de Setembro,
106/2001, de 31 de Agosto, e Decreto-Lei n.º 41/2003, de 11 de
Março, e legislação complementar, e adiante designados por trans-
portes em táxi, que desenvolvem a sua actividade no concelho de
Évora.

Artigo 2.º

Definições

Para efeitos do presente Regulamento considera-se:

a) Táxi — o veículo automóvel ligeiro de passageiros afec-
to ao transporte público, equipado com aparelho de me-
dição de tempo e distância (taxímetro) e com distintivos
próprios, titular de licença emitida pela Câmara Munici-
pal;

b) Transporte em táxi — o transporte efectuado por meio
de veículo a que se refere a alínea a), ao serviço de uma
só entidade, segundo itinerário da sua escolha e mediante
retribuição;

c) Transportador em táxi — a empresa habilitada com al-
vará para o exercício da actividade de transportes em táxi.

CAPÍTULO II

Acesso à actividade

Artigo 3.º

Licenciamento da actividade

1 — A actividade de transportes em táxis só pode ser exercida
por sociedades comerciais ou cooperativas licenciadas pela Direc-
ção-Geral dos Transportes Terrestres (DGTT), ou por empresá-
rios em nome individual no caso de pretenderem explorar uma única
licença.

2 — Aos concursos para a concessão de licenças para a activi-
dade de transportes em táxi podem concorrer, para além das en-
tidades previstas no número anterior, os trabalhadores por conta
de outrem, bem como os membros de cooperativas licenciadas pela
DGTT e que preencham as condições de acesso e exercício da
profissão definidas nos termos do Decreto-Lei n.º 251/98, de 11

de Agosto, com as alterações introduzidas pelas Leis n.os 156/99,
de 14 de Setembro, 106/2001, de 31 de Agosto, e Decreto-Lei n.º 41/
2003, de 11 de Março.

3 — A licença para o exercício da actividade de transportes em
táxi consubstancia-se num alvará, o qual é intransmissível e é emitido
por um prazo não superior a cinco anos, renovável mediante com-
provação de que se mantêm os requisitos de acesso à actividade.

4 — A DGTT procederá ao registo de todas as empresas titula-
res de alvará para o exercício desta actividade.

CAPÍTULO III

Acesso ao mercado

Artigo 4.º

Veículos

1 — Nos transportes em táxi só podem ser utilizados veículos
automóveis ligeiros de passageiros de matrícula nacional, com lo-
tação não superior a nove lugares, incluindo o do condutor, equi-
pados com taxímetro e conduzidos por motoristas habilitados com
certificado de aptidão profissional.

2 — As normas de identificação, o tipo de veículo e outras
características a que devem obedecer os táxis, são as estabelecidas
na Portaria n.º 277-A/99, de 15 de Abril, alterada pelas Portarias
n.os 1318/2001, de 29 de Novembro, e 1522/2002, de 19 de De-
zembro.

Artigo 5.º

Licenciamento dos veículos

1 — Os veículos afectos aos transportes em táxi estão sujeitos
a licença a emitir pela Câmara Municipal, nos termos do presente
Regulamento.

2 — A licença do táxi e o alvará ou a sua cópia certificada pela
DGTT, devem estar a bordo do veículo.

3 — A transmissão ou transferência das licenças dos táxis per-
tencentes ao contingente do concelho de Évora, entre empresas
devidamente habilitadas com alvará, deve ser previamente comu-
nicada à Câmara Municipal.

Artigo 6.º

Processo de licenciamento

1 — A licença é emitida pela Câmara Municipal a pedido do
interessado, devendo o requerimento ser feito em impresso pró-
prio fornecido pela CM, acompanhado dos seguintes documentos,
os quais serão devolvidos ao requerente após conferência:

a) Alvará de acesso à actividade emitido pela DGTT;
b) Certidão emitida pela conservatória de registo comercial

ou bilhete de identidade, no caso de pessoas singulares;
c) Livrete do veículo e título de registo de propriedade;
d) Declaração do anterior titular da licença, com assinatura

reconhecida presencialmente, nos casos em que ocorra a
transmissão da licença prevista no n.º 3 do artigo 5.º;

e) Licença emitida pela DGTT no caso de substituição das
licenças a que se refere o n.º 1 do artigo 8.º

2 — Pela emissão, revalidação ou substituição da licença são
devidas taxas no montante estabelecido no Regulamento de Taxas
e Licenças.

3 — A Câmara Municipal devolverá ao requerente um duplicado
do requerimento devidamente autenticado, o qual substitui a licen-
ça por um período máximo de 30 dias.

Artigo 7.º

Caducidade da licença

1 — A licença do táxi caduca nos seguintes casos:

a) Quando não for iniciada a exploração no prazo de 180 dias;
b) Quando o alvará emitido pela DGTT não for renovado.

2 — As licenças para a exploração da indústria de transportes
de aluguer em veículos ligeiros de passageiros, emitidas ao abrigo
do Regulamento de Transportes em Automóveis (RTA), aprovado
pelo Decreto-Lei n.º 37 272, de 31 de Dezembro de 1948, e suas
posteriores alterações, caducam em 30 de Junho de 2003.
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3 — Durante o período a que se refere o número anterior são
substituídas as licenças dos veículos emitidas ao abrigo do diploma
referido no n.º 2, pelas previstas no artigo 5.º do presente Regu-
lamento, desde que os seus titulares tenham obtido o alvará para o
exercício da actividade de transportador em táxi.

4 — Em caso de morte do titular da licença no decurso do pra-
zo a que se refere o n.º 2, a actividade pode continuar a ser exer-
cida por herdeiro legitimário ou cabeça-de-casal, provisoriamente,
pelo período de um ano a partir da data do óbito, durante o qual
o herdeiro ou cabeça-de-casal deve habilitar-se como transporta-
dor em táxi ou transmitir a licença a uma sociedade comercial ou
cooperativa titular de alvará para o exercício da actividade de trans-
portador em táxi.

5 — Caducada a licença, a Câmara Municipal determina a sua
apreensão, a qual tem lugar na sequência de notificação do respec-
tivo titular.

Artigo 8.º

Substituição das licenças

1 — As licenças a que se refere o n.º 2 do artigo 7.º serão subs-
tituídas pelas licenças previstas no artigo 5.º do presente Regula-
mento, durante o período ali estabelecido, a requerimento dos in-
teressados e desde que estes tenham obtido o alvará para o exercício
da actividade de transportador em táxi.

2 — O processo de licenciamento obedecerá à tramitação pre-
vista no artigo 6.º

CAPÍTULO IV

Organização do mercado

Artigo 9.º

Regime de estacionamento

1 — No concelho de Évora é instituído o regime de estaciona-
mento condicionado, nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 16.º
do Decreto-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto.

2 — Os táxis licenciados para a cidade — zona urbana, podem
estacionar em qualquer dos locais reservados para o efeito, cons-
tantes do anexo I, até ao limite dos lugares fixados para cada um
dos locais.

3 — O mesmo regime de estacionamento aplica-se a cada uma
das freguesias rurais, pelo que os táxis para aí licenciados só po-
dem estacionar em qualquer dos locais reservados para o efeito na
respectiva freguesia, constantes do anexo I.

4 — Contudo, e com base em sorteio a promover anualmente
pela Câmara Municipal na presença dos interessados, os táxis li-
cenciados para as freguesias rurais poderão ter acesso aos lugares
fixados na cidade, nas seguintes condições:

a) Em cada um dos dias úteis da semana, nos quais se in-
cluem os feriados que neles ocorram, poderão operar na
cidade e na freguesia dos Canaviais um quinto do número
total de táxis licenciados para as freguesias rurais;

b) A mesma regra será adoptada aos sábados e domingos, pelo
que em cada um destes dias, não poderão operar na cidade
e na freguesia dos Canaviais mais de um quinto do nú-
mero total de táxis licenciados para as freguesias rurais;

c) O sorteio, cujas regras serão definidas por despacho do
presidente da Câmara, ou pelo vereador do pelouro com
competência delegada, deverá realizar-se de modo a per-
mitir a distribuição equitativa dos táxis nos períodos fi-
xados nas alíneas a) e b).

5 — Excepcionalmente, por ocasião de eventos que determi-
nem um acréscimo excepcional de procura, a Câmara Municipal,
ouvidas as entidades representativas do sector, poderá criar locais
de estacionamento temporário dos táxis, em local diferente do fixado
e definir as condições em que o estacionamento é autorizado nes-
ses locais.

Artigo 10.º

Fixação de contigente

1 — O número de táxis em actividade no concelho constará de
contingente fixado pela Câmara Municipal e que abrangerá o con-
junto das freguesias urbanas e cada uma das freguesias rurais.

2 — A fixação do contigente será feita com uma periodicidade
de dois anos e será sempre precedida de audição das entidades re-
presentativas do sector.

3 — Na fixação do contigente serão tomados em consideração,
designadamente, os seguintes factores:

a) Necessidades globais de transportes em táxi em todo o
concelho;

b) Rentabilidade económica do sector.

Artigo 11.º

Preenchimento de lugares no contigente

1 — As licenças para o transporte em táxi são atribuídas por
meio de concurso público limitado aos seguintes tipos de concor-
rentes:

a) Grupo A — empresas titulares de alvará emitido pela DGTT;
b) Grupo B — membros das cooperativas licenciadas pela

DGTT, empresários em nome individual no caso de pre-
tenderem explorar uma única licença e trabalhadores por
conta de outrem, e, que preencham, todos eles, as condi-
ções de acesso e de exercício da profissão estabelecidas
pelo Decreto-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto.

2 — O número de licenças a atribuir será repartido equitativa-
mente pelos dois grupos de concorrentes referidos no número anterior.

CAPÍTULO V

Do concurso público

SECÇÃO I

Da abertura e programa

Artigo 12.º

Abertura

1 — O concurso público é aberto por deliberação da Câmara
Municipal, de onde constará também a aprovação do programa do
concurso.

2 — O concurso público inicia-se com a publicação na 3.ª série
do Diário da República, num jornal de grande circulação e num
jornal local, de um anúncio contendo o programa do concurso.

Artigo 13.º

Programa de concurso

O programa de concurso destina-se a definir os termos a que
obedece o concurso e deve especificar designadamente:

a) Identificação do concurso;
b) O endereço e designação do serviço receptor de candida-

turas, com a menção do respectivo horário de funciona-
mento e a hora e data limites para apresentação das pro-
postas;

c) Os requisitos necessários à admissão dos concorrentes, nos
termos do presente Regulamento;

d) Os documentos que devem instruir os processos de candi-
datura;

e) A data, hora e local da sessão de abertura das propostas
de candidatura;

f) O critério que presidirá à atribuição das licenças, explici-
tando-se os factores que nela intervirão;

g) A indicação da composição do júri do concurso, compos-
to por três membros efectivos, um dos quais presidirá e
por dois membros suplentes, devendo o respectivo despa-
cho constitutivo indicar o vogal efectivo que substitui o
presidente nas suas faltas e impedimentos.

SECÇÃO II

Dos requisitos exigíveis

Artigo 14.º

Requisitos técnicos e profissionais

1 — A atribuição de licenças para o transporte em táxi é feita
por concurso público aberto a sociedades comerciais ou coopera-
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tivas titulares de alvará emitido pela DGTT, ou por empresários
em nome individual no caso de quererem explorar uma única li-
cença.

2 — Podem ainda concorrer a estas licenças os trabalhadores
por conta de outrem, bem como os membros de cooperativas li-
cenciadas pela DGTT e que preencham as condições de acesso e
exercício da profissão definidas nos termos do Decreto-Lei n.º 251/
98, de 11 de Agosto, com a redacção da Lei n.º 156/99, de 14 de
Setembro.

3 — No caso de a licença em concurso ser atribuída a uma das
pessoas referidas no número anterior, esta dispõe de um prazo de
180 dias para efeitos de licenciamento para o exercício da activi-
dade, findo o qual caduca o respectivo direito à licença.

Artigo 15.º

Rentabilidade económica e social

Para avaliação da rentabilidade económica e social dos concor-
rentes, o programa de concurso pode exigir a apresentação dos
seguintes documentos:

a) Declaração, sob compromisso de honra, relativa ao nú-
mero de licenças de que é titular, relativa ao valor médio
de facturação anual dos dois últimos anos de actividade,
com IVA incluído, e sobre o número de postos de traba-
lho com carácter de permanência afectos à actividade e
com a categoria de motorista;

b) Documento comprovativo do número de licenças de que
o concorrente é titular e respectiva data de emissão;

c) Certidão emitida pelo centro regional de segurança social
sobre o número de trabalhadores com a categoria de moto-
ristas incluídos nos mapas de contribuições dos dois últi-
mos anos entregues pelo concorrente naquela instituição;

d) Fotocópia autenticada da declaração de IRC ou IRS rela-
tiva aos dois últimos anos.

Artigo 16.º

Sede da empresa e residência permanente
dos concorrentes

1 — Para demonstração da localização da sede social da empre-
sa, o programa de concurso poderá exigir a apresentação de uma
certidão emitida pela conservatória do registo comercial ou pela
repartição de finanças.

2 — Para demonstração do local de residência permanente dos
concorrentes, o programa de concurso poderá exigir certidão com-
provativa de residência permanente, emitida pela junta de fregue-
sia respectiva e certidão de recenseamento eleitoral.

3 — No caso de ter ocorrido alteração da localização da sede
social, da residência permanente ou da freguesia de recenseamento
dos concorrentes, para efeitos de concurso, releva a localização
temporalmente predominante nos últimos 12 meses.

Artigo 17.º

Antiguidade e qualidade de membro de cooperativa

1 — Para demonstração da antiguidade de atribuição da última
licença, o programa de concurso poderá exigir a apresentação de
declaração sobre compromisso de honra e certidão emitida pela
entidade emissora da licença.

2 — Para demonstração da antiguidade profissional, o progra-
ma de concurso poderá exigir a apresentação de declaração, sob
compromisso de honra, do número de anos de actividade como
profissional por conta de outrem e certidão emitida pelo centro
regional de segurança social comprovativa de tal facto.

3 — Para demonstração da qualidade de membro de uma coope-
rativa licenciada pela DGTT, o programa de concurso poderá exi-
gir a apresentação de declaração, sob compromisso de honra, da
qualidade indicando tal facto e declaração emitida pela cooperati-
va com a indicação do número da licença emitida pela DGTT.

SECÇÃO III

Do acto público do concurso

Artigo 18.º

Prazo de entrega de candidaturas

A data limite para a apresentação das candidaturas não pode situar-
-se aquém do 15.º dia a contar da data da publicação do respectivo
anúncio no Diário da República.

Artigo 19.º

Documentos

1 — O requerimento de admissão ao concurso será elaborado
em impresso próprio fornecido pela Câmara Municipal e será acom-
panhado dos seguintes documentos:

a) Para os concorrentes a integrar o grupo A, previsto na
alínea a) do n.º 1 do artigo 11.º:

Documento comprovativo de que é titular do alvará
emitido pela DGTT;

Declaração conforme modelo II  anexo ao presente Re-
gulamento.

b) Para os concorrentes a integrar o grupo B, previsto na
alínea b) do mesmo número:

Declaração conforme modelo III  ou IV anexos ao pre-
sente Regulamento, consoante o caso;

Documentos comprovativos em como preenchem os
requisitos de idoneidade, capacidade técnica ou pro-
fissional e capacidade financeira.

2 — A Câmara Municipal pode, a qualquer momento, exigir a
apresentação de documentos comprovativos das declarações pres-
tadas pelos concorrentes, fixando-lhes um prazo não inferior a
20 dias para a sua apresentação.

Artigo 20.º

Modo de apresentação da candidatura

1 — O requerimento de admissão ao concurso, juntamente com
os documentos que o instruem, será apresentado em sobrescrito
opaco e fechado em cujo rosto se identificará o concurso e a en-
tidade concorrente.

2 — A Câmara Municipal emitirá um recibo de entrega do so-
brescrito, com a indicação expressa do dia e hora da entrega.

Artigo 21.º

Data de abertura

1 — No dia útil imediato à data limite para a apresentação das
candidaturas o júri procede, em acto público, à abertura dos so-
brescritos.

2 — Por motivo justificado, poderá o acto público do concurso
realizar-se dentro dos 10 dias subsequentes ao indicado no número
anterior, em data determinada pela Câmara Municipal, da qual serão
notificados todos os concorrentes.

3 — A sessão do acto público é contínua, compreendendo o número
de reuniões necessárias ao cumprimento de todas as suas formali-
dades.

4 — Ao acto público pode assistir qualquer interessado, apenas
podendo intervir os concorrentes e seus representantes devidamente
credenciados.

5 — Os concorrentes ou seus representantes podem, no acto:

a) Pedir esclarecimentos;
b) Apresentar reclamações sempre que seja cometida, no

próprio acto, qualquer infracção aos preceitos deste Re-
gulamento ou ao programa do concurso;

c) Apresentar reclamações contra a admissão de qualquer outro
concorrente ou contra a sua própria admissão condicio-
nada ou exclusão, ou da entidade que representam;

d) Apresentar recurso hierárquico das deliberações do júri;
e) Examinar os documentos apresentados durante um perío-

do razoável a fixar pelo júri.

6 — As reclamações dos concorrentes podem consistir em de-
claração ditada para a acta ou em petição escrita.

7 — As deliberações do júri tomadas no âmbito do acto público
são notificadas aos interessados no próprio acto, não havendo lugar
a qualquer outra forma de notificação, ainda que não estejam pre-
sentes ou representados no referido acto os destinatários das mes-
mas deliberações.

8 — Do acto público é elaborada acta, a qual é assinada por
todos os membros do júri.
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Artigo 22.º

Procedimentos da primeira parte do acto público

1 — A sessão do acto público é aberta pelo presidente do júri e
dela constam os seguintes actos, que integram a primeira parte do
acto público do concurso:

a) Identificação do concurso e referência às datas de publi-
cação dos respectivos anúncios;

b) Leitura da lista dos concorrentes por ordem de entrada
dos sobrescritos;

c) Abertura dos sobrescritos pela ordem referida na alínea
anterior;

d) Verificação dos documentos que acompanham o requeri-
mento de admissão a concurso, em sessão reservada, so-
bre a admissão definitiva ou condicional dos concorren-
tes ou sobre a sua exclusão;

e) Leitura da lista dos concorrentes admitidos definitiva ou
condicionalmente e dos concorrentes excluídos, indican-
do-se os motivos da sua exclusão.

2 — As reclamações devem ser decididas no próprio acto, para
o que o júri poderá reunir em sessão reservada e de cujo resultado
dará imediato conhecimento público.

Artigo 23.º

Não admissão e admissão condicional

1 — Não são admitidos os concorrentes:

a) Cujos requerimentos ou quaisquer documentos tenham sido
recebidos após a data fixada no anúncio do concurso;

b) Que não cumpram as formalidades previstas no artigo 14.º;
c) Que não apresentem todos os documentos exigidos no

programa de concurso ou em relação aos quais se verifi-
quem deficiências ou incorrecções não susceptíveis de
suprimento nos termos do número seguinte;

d) Que culposamente tenham falsificado qualquer documento
ou prestado falsas declarações.

2 — São admitidos condicionalmente:

a) Os concorrentes que, por motivo alheio à sua vontade,
não apresentem os documentos exigíveis, desde que pro-
vem tê-los solicitado à entidade competente em tempo
útil, nos termos do Código do Procedimento Administra-
tivo, devendo o júri conceder-lhes um prazo de cinco dias
para o suprimento dos elementos omissos;

b) Os concorrentes que apresentem documentos em que se
verifiquem incorrecções alheias à sua vontade, sendo con-
cedido um prazo de cinco dias para a apresentação dos
elementos correctos.

Artigo 24.º

Acta

1 — Do acto público do concurso será elaborada acta, a qual
será lida e assinada por todos os membros do júri.

2 — Da leitura da acta podem os concorrentes reclamar no
próprio acto, devendo o júri decidir as reclamações, dando em seguida
por findo o acto público do concurso.

Artigo 25.º

Reabertura do acto público

1 — No caso de admissão condicional de concorrentes, no 1.º dia
útil subsequente ao termo dos prazos referidos no n.º 2 do artigo
23.º, será reaberto o acto público do concurso para decisão sobre
a admissão ou exclusão dos concorrentes admitidos condicional-
mente.

2 — O acto público prossegue nos termos do artigo anterior.

Artigo 26.º

Recurso hierárquico necessário

1 — Apenas das deliberações sobre reclamações, apresentadas
nos termos do n.º 2 do artigo 22.º e n.º 2 do artigo 24.º, cabe
recurso hierárquico necessário para o presidente da Câmara Muni-

cipal, a interpor no prazo de cinco dias, a contar da notificação
do indeferimento ou da entrega da certidão da acta onde consta
aquele acto.

2 — Considera-se indeferido o recurso se o recorrente não for
notificado da decisão no prazo de 10 dias após a sua apresentação.

3 — Se o recurso for deferido, praticar-se-ão todos os actos
necessários à sanação dos vícios e à satisfação dos legítimos inte-
resses do recorrente ou, se tal não bastar para a reposição da lega-
lidade, declara-se a nulidade do procedimento ou revoga-se o acto
de abertura do concurso.

Artigo 27.º

Da análise das candidaturas

1 — As candidaturas admitidas são analisadas pelo júri do con-
curso, devendo este apreciar num primeiro momento os documen-
tos referidos no artigo 19.º e excluir os concorrentes cujos do-
cumentos não cumpram os requisitos estabelecidos no programa
de concurso.

2 — O júri elabora um relatório fundamentado sobre o mérito
das candidaturas, ordenando-as para efeitos de atribuição de licen-
ças, de acordo com o critério de classificação fixado.

3 — No relatório, o júri deve fundamentar as razões porque
propõe a exclusão de concorrentes, nos termos do artigo 25.º e do
n.º 1 deste artigo, bem como indicar os fundamentos que estive-
ram na base das exclusões efectuadas no acto público.

Artigo 28.º

Audiência prévia

1 — A Câmara Municipal poderá delegar no júri a realização da
audiência prévia.

2 — A Câmara Municipal ou o júri deve, antes de proferir a
decisão final, proceder à audiência prévia dos concorrentes, nos
termos e para os efeitos dos artigos 100.º e 101.º do Código do
Procedimento Administrativo.

3 — Os concorrentes têm 10 dias, após a notificação do pro-
jecto de decisão final, para se pronunciarem.

Artigo 29.º

Entrega de documentos

1 — Homologado o relatório pela Câmara Municipal, o júri do
concurso promoverá a notificação dos concorrentes classificados
em posição de lhes ser atribuída uma licença para, num prazo não
inferior a 20 dias, procederem à entrega dos documentos compro-
vativos dos factos e das situações invocadas nas declarações jun-
tas ao processo.

2 — A falta de entrega dos documentos dentro do prazo fixado,
determinará a exclusão do concurso do concorrente em falta, de-
ferindo-se o direito de atribuição da licença ao concorrente posi-
cionado imediatamente a seguir na classificação, o qual será noti-
ficado para apresentar os documentos referidos no n.º 1.

3 — Decorrido o prazo fixado, o júri aprecia os documentos
entregues e elabora um relatório final devidamente fundamentado
que será presente à Câmara Municipal para deliberação para atri-
buição das licenças.

SECÇÃO IV

Critérios de classificação

Artigo 30.º

Critérios e classificações dos concorrentes

1 — Na classificação dos concorrentes atender-se-á ao grupo
em que os mesmos foram incluídos, nos termos do disposto no
artigo 11.º

2 — Na classificação dos concorrentes incluídos no grupo A,
atender-se-á à sua rentabilidade económica e social, localização da
sede e à antiguidade da atribuição da última licença:

a) A rentabilidade económica é a que resulta da média arit-
mética da facturação anual de cada viatura, com IVA in-
cluído, referente aos dois últimos anos anteriores ao do
concurso, à qual será aplicado o coeficiente de pondera-
ção 2;

b) A rentabilidade social é a que resulta da média aritmética
anual do número de postos de trabalho com carácter de
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permanência, afectos a cada viatura, referente aos últi-
mos dois anos anteriores ao do concurso, à qual será apli-
cado o coeficiente de ponderação 3;

c) À localização da sede social será atribuída uma pontuação
de 40, 5 e 1 pontos, em função da sede social estar loca-
lizada no concelho de Évora, num concelho situado na
área do distrito de Évora ou num concelho situado noutra
zona do País, respectivamente;

d) A antiguidade na atribuição da última licença para a acti-
vidade é a que resulta do número de anos completos sobre
a data da sua atribuição, ao qual será aplicado o coefi-
ciente de ponderação 4;

e) Não ter sido contemplado em concursos anteriores im-
plica a aplicação dum coeficiente de ponderação 1;

f) A pontuação de cada concorrente é calculada pela aplica-
ção da seguinte fórmula:

PF = NCA + (RE × 2) + (RS × 3) + (LO) + (ANT × 4)

4

em que:

PF = pontuação final;
RE = rentabilidade económica;
RS = rentabilidade social;
LO = localização da sede social;
ANT = antiguidade na atribuição da última licença;
NCA = não ter sido contemplado em concursos anteriores.

3 — Na classificação dos concorrentes incluídos no grupo B
atender-se-á à sua antiguidade como profissional no sector de trans-
portes em táxi e a à área de residência permanente:

a) A antiguidade como profissional é a que resulta do nú-
mero de anos de actividade profissional por conta pró-
pria ou por conta de outrem, numa empresa do sector de
actividade de transportes em táxi, à qual será aplicado um
coeficiente de ponderação 2;

b) Ao factor área de residência será atribuído uma pontua-
ção de 40, 5 e 1 pontos em função do local de residência
estar no concelho de Évora, num concelho do distrito de
Évora ou num concelho situado noutra zona do País, res-
pectivamente;

c) A pontuação de cada concorrente é calculada pela aplica-
ção da seguinte fórmula:

PF = (ANT × 2) + (RES)
2

em que:

PF = pontuação final;
ANT = antiguidade como profissional;
RES = área de residência.

SECÇÃO V

Atribuição de licenças

Artigo 31.º

Atribuição de licenças

1 — Atribuição de licenças é o acto administrativo pelo qual a
Câmara Municipal delibera atribuir as licenças postas a concurso.

2 — A Câmara Municipal delibera sobre a atribuição de licenças
com base no relatório final a que se refere o n.º 3 do artigo 29.º

3 — A emissão das licenças é feita conforme o disposto no ar-
tigo 6.º deste Regulamento.

Artigo 32.º

Critérios de atribuição das licenças

1 — A atribuição das licenças é feita em função da classificação
final dos concorrentes admitidos a concurso, sendo atribuída uma
licença a cada um dos concorrentes melhor classificados em cada
um dos grupos.

2 — Caso o número de licenças postas a concursos seja supe-
rior ao número de concorrentes classificados num dos grupos, as
licenças remanescentes são atribuídas aos concorrentes não con-
templados no outro grupo, em função da classificação.

3 — Em qualquer dos casos, nunca será atribuída mais de uma
licença a cada concorrente.

CAPÍTULO VI

Do exercício da actividade

Artigo 33.º

Tipos de serviço

Os serviços de transporte em táxi são prestados em função da
distância percorrida e dos tempos de espera, ou:

a) À hora, em função da duração do serviço;
b) A percurso, em função de preços estabelecidos para de-

terminados itinerários;
c) A contrato, em função de acordo reduzido a escrito, esta-

belecido por prazo não inferior a 30 dias, onde constem
obrigatoriamente o respectivo prazo, a identificação das
partes e preços acordados;

d) A quilómetro, quando em função da quilometragem a per-
correr.

Artigo 34.º

Prestação obrigatória de serviços

1 — Os táxis devem estar à disposição do público nos locais
estabelecidos no âmbito do regime de estacionamento condiciona-
do fixado no presente Regulamento, não podendo ser recusados os
serviços solicitados em conformidade com a tipologia fixada no
artigo anterior, salvo o disposto no número seguinte.

2 — Podem ser recusados os seguintes serviços:

a) Os que impliquem a circulação em vias manifestamente
intransitáveis pelo difícil acesso ou em locais que ofere-
çam notório perigo para a segurança do veículo, dos pas-
sageiros ou do motorista;

b) Os que sejam solicitados por pessoas com comportamen-
to suspeito de perigosidade.

Artigo 35.º

Abandono do exercício da actividade

1 — Salvo em caso fortuito ou de força maior, bem como de
exercício de cargos sociais ou políticos, considera-se que há aban-
dono do exercício da actividade sempre que os táxis não estejam
à disposição do público durante 30 dias consecutivos ou 60 inter-
polados dentro do período de um ano.

2 — Sempre que haja abandono de exercício da actividade, ca-
duca o direito à licença do táxi.

Artigo 36.º

Transporte de bagagens e de animais

1 — O transporte de bagagens só pode ser recusado nos casos
em que as suas características prejudiquem a conservação do veí-
culo.

2 — É obrigatório o transporte de cães-guia de passageiros in-
visuais e de cadeiras de rodas ou outros meios de marcha de pesso-
as com mobilidade reduzida, bem como de carrinhos e acessórios
para o transporte de crianças.

3 — Não pode ser recusado o transporte de animais de compa-
nhia, desde que devidamente acompanhados e acondicionados, sal-
vo motivo atendível, designadamente a perigosidade, o estado de
saúde ou de higiene.

Artigo 37.º

Regime de preços

Os transportes em táxi estão sujeitos ao regime de preços fixa-
dos em legislação especial.

Artigo 38.º

Taxímetros

1 — Os táxis devem estar equipados com taxímetros homolo-
gados e aferidos por entidade reconhecida, para efeitos de contro-
lo metrológico dos aparelhos de medição de tempo e distância.

2 — Os taxímetros devem estar colocados na metade superior
do tablier ou em cima deste, em local bem visível pelos passagei-
ros, não podendo ser aferidos os que não respeitem esta condição.
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Artigo 39.º

Motorista de táxi

1 — No exercício da sua actividade os táxis apenas poderão ser
conduzidos por motoristas de táxi.

2 — É obrigatória a posse de certificado de aptidão profissional
para o exercício da profissão de motorista de táxi.

Artigo 40.º

Deveres do motorista de táxi

Constituem deveres do motorista de táxi, nos termos do artigo 5.º
do Decreto-Lei n.º 263/98, de 19 de Agosto:

a) Prestar os serviços de transporte que lhe forem solicita-
dos, desde que abrangidos pela regulamentação aplicável
ao exercício da actividade;

b) Usar de correcção e urbanidade no trato com os passagei-
ros e terceiros;

c) Auxiliar os passageiros que careçam de cuidados especiais
na entrada e saída do veículo;

d) Accionar o taxímetro de acordo com as regras estabeleci-
das e manter o respectivo mostrador sempre visível;

e) Colocar no lado direito do tablier, de forma visível para
os passageiros, o certificado de aptidão profissional;

f) Cumprir o regime de preços estabelecido;
g) Observar as orientações que o passageiro fornecer quanto

ao itinerário e à velocidade, dentro dos limites em vigor,
devendo na falta de orientações expressas, adoptar o per-
curso mais curto;

h) Cumprir as condições do serviço de transporte contrata-
do, salvo causa justificativa;

i) Transportar bagagens pessoais, nos termos estabelecidos,
e proceder à respectiva carga e descarga, incluindo cadei-
ras de rodas de passageiros deficientes;

j) Transportar cães-guia de passageiros cegos e, salvo mo-
tivo atendível, como a perigosidade e estado de saúde ou
higiene, animais de companhia, devidamente acompanhados
e acondicionados;

k) Emitir e assinar recibo comprovativo do valor do serviço
prestado, do qual deverá constar a identificação da em-
presa, endereço, número de contribuinte e matrícula do
veículo e, quando solicitado pelo passageiro, a hora, a origem
e destino do serviço prestado e os suplementos pagos;

l) Facilitar o pagamento do serviço prestado, devendo para
o efeito dispor de trocos até 10 euros;

m) Proceder diligentemente à entrega na autoridade policial
ou ao próprio utente, se tal for possível, de objectos dei-
xados no veículo;

n) Cuidar da sua própria apresentação pessoal;
o) Diligenciar pelo asseio interior e exterior do veículo;
p) Não se fazer acompanhar de pessoas estranhas ao serviço;
q) Não fumar quando transportar passageiros;
r) Obedecer ao sinal de paragem de qualquer potencial utente,

quando se encontre na situação de livre.

CAPÍTULO VII

Fiscalização e regime sancionatório

Artigo 41.º

Entidades fiscalizadoras

São competentes para a fiscalização das normas constantes do
presente Regulamento, a DGTT, a Inspecção-Geral das Obras Pú-
blicas, Transportes e Comunicações, a Câmara Municipal, a Guar-
da Nacional Republicana e a Polícia de Segurança Pública.

Artigo 42.º

Contra-ordenações

1 — O processo de contra-ordenação inicia-se oficiosamente
mediante denúncia das autoridades fiscalizadoras ou particular.

2 — A tentativa e a negligência são puníveis.

Artigo 43.º

Competências para a aplicação de coimas

Sem prejuízo dos regimes sancionatórios previstos no n.º 1 do
artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto, e no ar-
tigo 8.º do Decreto-Lei n.º 263/98, de 19 de Agosto, que atribuem
à DGTT e ao respectivo director-geral as competências para pro-
cessamento das contra-ordenações e aplicação das coimas previs-
tas nestes diplomas, compete à Câmara Municipal, nos termos do
n.º 2 do artigo 30.º do Decreto-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto,
o processamento das contra-ordenações previstas no artigo seguinte,
sendo da competência do presidente da Câmara, sem prejuízo de
delegação de competências nos termos da lei, a aplicação das res-
pectivas coimas.

Artigo 44.º

Coimas

1 — São puníveis com coima de 150 euros a 449 euros as se-
guintes infracções:

a) O incumprimento do regime de estacionamento;
b) A inobservância das normas de identificação e caracterís-

ticas dos táxis referidas no n.º 2 do artigo 4.º;
c) A inexistência da licença do táxi ou do alvará ou da sua

cópia certificada a bordo do veículo;
d) O abandono da exploração do táxi, nos termos do ar-

tigo 35.º;
e) O incumprimento do disposto no artigo 33.º;
f) O abandono injustificado do veículo em violação do dis-

posto no artigo 34.º

Artigo 45.º

Produto das coimas

O produto das coimas previstas no artigo anterior, é distribuído
da seguinte forma:

a) 20 % para a Câmara Municipal, constituindo receita pró-
pria;

b) 20 % para a entidade fiscalizadora, excepto quando esta
não disponha da faculdade de arrecadar receitas próprias,
revertendo neste caso para o Estado;

c) 60 % para o Estado.

CAPÍTULO VIII

Disposições finais e transitórias

Artigo 46.º

Regime transitório

A obrigatoriedade de instalação de taxímetros prevista no n.º 1
do artigo 4.º, de acordo com o estabelecido pelo artigo 42.º do
Decreto-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto, apenas se tornará efec-
tiva a partir de 1 de Janeiro de 2004, nos termos do n.º 1 do ar-
tigo 6.º da Portaria n.º 277-A/99, de 15 de Abril, alterada pelas
Portarias n.os 1318/2001, de 29 de Novembro, e 1522/2002, de
19 de Dezembro.

Artigo 47.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor 15 dias após a sua
publicação.

ANEXO I

(artigo 9.º, n.º 2 n.º 3)

Local Número
Freguesia — de lugares de

Município de Évora estacionamento

Bacelo........................ Avenida de Fernando Pes-
soa ................................ 2

Bacelo........................ Rua do Frei Aleixo ......... 1
Horta das Figueiras ... Estação  Central  de Ca-

mionagem .................... 8
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Local Número
Freguesia — de lugares de

Município de Évora estacionamento

Horta das Figueiras ... Rua do General Humberto
Delgado........................ 2

Horta das Figueiras ... Rua da Estação/CP ......... 4
Malagueira................. Estrada das Piscinas ....... 2
Malagueira................. Avenida do Escurinho .... 3
Malagueira................. Avenida da Malagueira ... 3
Malagueira................. Praceta de Santa Catarina 2
Santo Antão............... Praça do Giraldo ............. 10
Santo Antão............... Praça do Sertório........... 1
São Mamede.............. Largo d’Aviz ................... 1
Sé/São Pedro ..............Rua da República............. 1
Sé/São Pedro ..............Largo  das  Portas  de

Moura .......................... 2
Sé/São Pedro ..............Largo de Nossa Senhora

da Pobreza ................... 5
Senhora da Saúde ......Portas de Machede/Ave-

nida de Leonor Fernan-
des ................................ 2

Senhora da Saúde ...... Rotunda da Nau............... 2
Canaviais ................... Rua da Paz ...................... 2
Boa Fé ....................... Rua das Casas Novas ...... 1
Nossa Senhora de Ma-

chede...................... Largo Bento de Jesus Ca-
raça .............................. 1

Nossa Senhora da Tou-
rega........................ São Brás do Regedouro/

Largo da Igreja ........... 1
Nossa Senhora da Tou-

rega........................ Valverde/Rua do General
Humberto Delgado 1

São Manços ............... Largo de 25 de Abril ...... 1
S. M. Machede .......... Rua de 5 de Outubro ....... 2
Guadalupe................... Rua do Cromeleque ......... 1
Azaruja....................... Largo do Dr. Barahona .. 2
S. S. Giesteira ............ Praceta da Alegria .......... 1
T. Coelheiros............. Rua do 1.º de Maio ......... 1
S. V. Pigeiro .............. Praça do 1.º de Maio..... 1

ANEXO II

[artigo 19.º, n.º 1, alínea a)]

Modelo de declaração

1 — ... (1), titular do bilhete de identidade n.º ..., residente em
..., na qualidade de representante legal de ... (2), declara, sob com-
promisso de honra, que a sua representada:

a) Se encontra em situação regularizada relativamente a dí-
vidas por impostos ao Estado Português;

b) Se encontra em situação regularizada relativamente a dí-
vidas por contribuições para a segurança social;

c) Que a sua representada tem em actividade ... (3) táxis e
teve uma facturação bruta de ... (4) no ano de ... (5) e
de ... (4) no ano de ... (6);

d) Que a sua representada teve ao seu serviço com carácter
de permanência ... (7) trabalhadores com a categoria de
motorista no ano de ... (5) e ... (7) no ano de ... (6);

e) Que o ano da atribuição da última licença de que é titular
foi o de ... (8);

f) Que a sua representada tem sede social no concelho de ...
desde ...

2 — O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação
de falsas declarações implica a exclusão do concurso, bem como
da participação à entidade competente para efeitos de procedi-
mento penal.

3 — Quando a Câmara Municipal o solicitar, o concorrente obriga-
-se, nos termos fixados no artigo 19.º, n.º 2, do Regulamento
Municipal de Transportes em Táxis, a apresentar documentos com-
provativos de qualquer das situações referidas no n.º 1 desta decla-
ração.

4 — O declarante tem ainda pleno conhecimento de que a não
apresentação dos documentos solicitados nos termos do número
anterior, por motivo que lhe seja imputável, determina a sua ex-
clusão do concurso.

Data e assinatura.

(1) Identificação do ou dos representantes legais da empresa.
(2) Denominação da empresa concorrente.
(3) Número de táxis que a empresa explora.
(4) Valor da facturação anual expressa em milhares de contos.
(5) Ano anterior ao concurso.
(6) Segundo ano anterior ao concurso.
(7) Número de trabalhadores em cada ano com carácter de per-

manência.
(8) Ano de atribuição da última licença.

ANEXO III

[artigo 19.º, n.º 1, alínea b)]

Modelo de declaração

1 — ... (1), titular do bilhete de identidade n.º ..., residente em
..., declara, sob compromisso de honra que:

a) Se encontra em situação regularizada relativamente a dí-
vidas por impostos ao Estado Português;

b) Se encontra em situação regularizada relativamente a dí-
vidas por contribuições para a segurança social;

c) Que ... (2) é motorista profissional de transportes em táxi,
titular do certificado de aptidão profissional n.º ..., emi-
tido pela DGTT, e que exerce a actividade profissional
como trabalhador por conta de outrem há (3) ... anos;

d) Que reside na freguesia de ..., do concelho de ... e do dis-
trito de ...;

e) O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação
de falsas declarações implica a exclusão do concurso, bem
como da participação à entidade competente para efeitos
de procedimento penal.

2 — Quando a Câmara Municipal o solicitar, o concorrente obriga-
-se, nos termos fixados no artigo 19.º, n.º 2, do Regulamento
Municipal de Transportes em Táxis, a apresentar documentos com-
provativos de qualquer das situações referidas no n.º 1 desta decla-
ração.

3 — O declarante tem ainda pleno conhecimento de que a não
apresentação dos documentos solicitados nos termos do número
anterior, por motivo que lhe seja imputável, determina a sua ex-
clusão do concurso.

Data e assinatura.

(1) Nome do concorrente
(2) No caso de não ter sido motorista profissional por conta de

outrem escreve «não» e traçar o espaço ao número de anos assi-
nalados com (3).

(3) Número de anos em actividade profissional por conta de
outrem, como motorista de táxi, incluído nos mapas entregues pela
respectiva entidade patronal na segurança social.

ANEXO IV

[artigo 19.º, n.º 1, alínea b)]

Modelo de declaração

1 — ... (1), titular do bilhete de identidade n.º ..., residente em
..., membro da cooperativa ... (2), declara sob compromisso de honra
que:

a) Se encontra em situação regularizada relativamente a dí-
vidas por impostos ao Estado Português;

b) Se encontra em situação regularizada relativamente a dí-
vidas por contribuições para a segurança social;

c) Que é sócio cooperativa ... (2), licenciada pela DGTT com
alvará n.º ..., e que ... (4) exerce a actividade profissional
como trabalhador por conta de outrem há ... (3) anos;

d) Que reside na freguesia de ..., do concelho de ... e do dis-
trito de ...;
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e) O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação
de falsas declarações implica a exclusão do concurso, bem
como da participação à entidade competente para efeitos
de procedimento penal.

2 — Quando a Câmara Municipal o solicitar, o concorrente obriga-
-se, nos termos fixados no artigo 19.º, n.º 2, do Regulamento
Municipal de Transportes em Táxis, a apresentar documentos com-
provativos de qualquer das situações referidas no n.º 1 desta decla-
ração.

3 — O declarante tem ainda pleno conhecimento de que a não
apresentação dos documentos solicitados nos termos do número
anterior, por motivo que lhe seja imputável, determina a sua ex-
clusão do concurso.

Data e assinatura.

(1) Nome do concorrente.
(2) Denominação da cooperativa.
(3) Número de anos em actividade profissional por conta de

outrem, como motorista de táxi, incluído nos mapas entregues pela
respectiva entidade patronal na segurança social.

(4) No caso de não ter sido motorista profissional por conta de
outrem escrever «não» e traçar o espaço destinado ao número de
anos assinalado com (3).

CÂMARA MUNICIPAL DE FARO

Aviso n.º 7375/2003 (2.ª série) — AP.  — Torna-se público
que, em cumprimento do meu despacho datado de 11 de Agosto de
2003, no uso das competências que me foram delegadas por Des-
pacho de 1 de Outubro de 2002, do presidente da Câmara Munici-
pal, publicado através de edital n.º 308/2002, datado de 11 de Outubro,
foram contratados, em regime de contrato de trabalho a termo
certo, nos termos do disposto na alínea d) do n.º 2 do artigo 18.º,
n.os 1 e 4 do artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de De-
zembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 218/
98, de 17 de Julho, diploma este aplicado à administração local
pelo Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, Sandra Custódio
Louro, para exercer funções de técnico superior de 2.ª classe, da
carreira de design de equipamento e Gonçalo Nuno Torres Pereira
da Silva e Tony Silva Vieira, para exercerem funções de técnicos
de 2.ª classe, da carreira de topógrafo, por um período de um ano
com início a 11 de Agosto de 2003.

12 de Agosto de 2003. — A Vice-Presidente da Câmara, Helena
Louro.

Aviso n.º 7376/2003 (2.ª série) — AP.  — Torna-se público
que, em cumprimento dos meus despachos datados de 11 de Agos-
to, no uso das competências que me foram delegadas por despa-
cho de 1 de Outubro de 2002, proferido pelo presidente da Câma-
ra Municipal, publicado através de edital n.º 308/2002, de 11 de
Outubro, foram contratados, em regime de contrato de trabalho a
termo certo, nos termos do disposto na alínea d) do n.º 2 do ar-
tigo 18.º, n.os 1 e 4 do artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de
7 de Dezembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.º 218/98, de 17 de Julho, diploma este aplicado à administração
local pelo Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, para exerce-
rem as funções que a seguir se indicam a partir de 11 de Agosto de
2003:

Para a categoria de assistente administrativo:

Sandra Maria Fernandes Roberto.
Laurinda Martins Costa Marcelino.
Paula Cristina Gonçalves Leitão Rocha.
Ana Isabel Carlos Pires.
João Carlos Pereira da Costa Silva Santos.
Francisco José Borges de Quintanilha e Mendonça.
Cláudia Cristina de Brito Silvestre.
Sérgio Lopes da Piedade.
Miguel Ângelo Marques dos Santos.

Para a categoria de auxiliar técnico de museografia:

Denisa Maria Lanceiro Fuzeta Vargues.

Para a categoria de auxiliar administrativo:

Avelino Paulo Mendes do Serro.
Maria Margarida Pereira Viegas Gago.

Para a categoria de auxiliar de serviços gerais:

Palmira Maria.
Maria José Vargues Nascimento Palma.
Sandra Maria Pereira José.

13 de Agosto de 2003. — A Vice-Presidente da Câmara, Helena
Louro.

Aviso n.º 7377/2003 (2.ª série) — AP.  — Torna-se público
que, em cumprimento do meu despacho datado de 11 de Agosto de
2003, no uso das competências que me foram delegadas por des-
pacho de 1 de Outubro de 2002, do presidente da Câmara Munici-
pal, publicado através de edital n.º 308/2002, datado de 11 de Outubro,
foram contratados, em regime de contrato de trabalho a termo
certo, nos termos do disposto na alínea d) do n.º 2 do artigo 18.º,
n.º 1 e n.º 4 do artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de
Dezembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 218/
98, de 17 de Julho, diploma este aplicado à administração local
pelo Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, Rui Miguel
Terremoto dos Santos, para exercer funções de técnico superior
de 2.ª classe, da carreira de arquitecto paisagista, por um período
de um ano com início a 18 de Agosto de 2003.

18 de Agosto de 2003. — A Vice-Presidente da Câmara, Helena
Louro.

CÂMARA MUNICIPAL DE FERREIRA DO ALENTEJO

Aviso n.º 7378/2003 (2.ª série) — AP.  — Regulamento Sobre
o Licenciamento das Actividades Diversas Previstas no Decreto-
-Lei n.º 264/2002, de 25 de Novembro, e no Decreto-Lei n.º 30/
2002, de 18 de Dezembro — Transferência para as Câmaras Mu-
nicipais de Competências dos Governos Civis. — A Câmara Muni-
cipal de Ferreira do Alentejo, torna público o Regulamento sobre
o Licenciamento das Actividades Diversas Previstas no Decreto-
Lei n.º 264/2002, de 25 de Novembro, e no Decreto-Lei n.º 310/
2002, de 18 de Dezembro — Transferência para as Câmaras Mu-
nicipais de Competências dos Governos Civis, aprovado pela Câ-
mara Municipal em 3 de Julho de 2003 e pela Assembleia Munici-
pal em 22 de Julho de 2003.

11 de Agosto de 2003. — O Vice-Presidente da Câmara, Josué
Cândido Ferreira dos Santos.

Regulamento sobre o Licenciamento das Actividades Di-
versas Previstas no Decreto-Lei n.º 264/2002, de 25 de
Novembro, e no Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de De-
zembro — Transferência para as Câmaras Municipais
de Competências dos Governos Civis.

Preâmbulo

O Decreto-Lei n.º 264/2002, de 25 de Novembro, transfere para
as câmaras municipais competências dos governos civis em maté-
rias consultivas, informativas e de licenciamento.

No que às competências para o licenciamento das actividades
diversas diz respeito — guarda-nocturno, venda ambulante de lo-
tarias, arrumador de automóveis, realização de acampamentos
ocasionais, exploração de máquinas automáticas, mecânica, eléc-
tricas e electrónicas de diversão, realização de espectáculos des-
portivos e de divertimentos públicos nas vias, jardins e demais lugares
ao ar livre, venda de bilhetes para espectáculos ou divertimentos
públicos em agências ou postos de venda, realização de fogueiras e
queimadas e a realização de leilões — o Decreto-Lei n.º 310/2002,
de 18 de Dezembro, veio estabelecer o seu regime jurídico.

O artigo 53.º deste último diploma preceitua que o exercício
das actividades nele previstas «[...] será objecto de regulamenta-
ção municipal, nos termos da lei.»

Pretende-se, pois, com o presente Regulamento, estabelecer as
condições do exercício de tais actividades, cumprindo-se o deside-
rato legal.

Assim, nos termos do disposto nos artigos 112.º, n.º 8, e 241.º
da Constituição da República Portuguesa, do preceituado na alí-
neaa) do n.º 2 do artigo 53.º e na alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º
da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com a redacção dada pela
Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, do referido no Decreto-Lei


